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Resumo: O acesso à educação de 

menores infratores que estão em 

processo de ressocialização é um 

assunto que traz muitas discus-

sões, mas que ainda permanece 

como um entrave na educação 

brasileira. Dessa forma, o objeti-

vo desse trabalho é compreender 

como ocorre o processo de aces-

so à educação desses menores in-

fratores nas unidades socioedu-

cativas e com isso poder analisar, 

através da literatura, o papel do 

Estado bem como da própria so-

ciedade. Com isso, o trabalho se 

trata de uma revisão bibliográfi ca 

da literatura, utilizando de fontes 

como Scielo, google acadêmico, 

leis e portarias para que possam 

embasar a pesquisa e responder 

aos objetivos de forma concisa e 

efetiva. Diante disso, foi possível 

perceber uma certa difi culdade 

de aceite da população com o jo-

vem reincidente do delito come-

tido, além de uma difi culdade de 

assistência do Estado para garan-

tir um amparo socioeconômico, 

psicológico e educacional para 

esse indivíduo, aliando, de forma 
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clara, a educação como um dos 

alicerces para a mudança do in-

divíduo. Conclui-se então, que 

há a necessidade da criação de 

políticas públicas efetivas que vá 

ao encontro dessa problemática e 

uma educação popular que possa 

ampliar o entendimento do corpo 

social para a questão e que con-

sequentemente rompa os estig-

mas arraigados na sociedade em 

relação ao jovem infrator.

Palavras chaves: Direitos Hu-

manos. Menor Infrator. Resso-

cialização. Acesso à Educação.

Abstract: Access to education 

for criminal minors who are in 

the process of resocialization is a 

subject that brings many discus-

sions, but which still remains an 

obstacle in Brazilian education. 

Thus, the objective of this work 

is to understand how the process 

of access to education of these 

child off enders occurs in the so-

cio-educational units and thus be 

able to analyze, through literatu-

re, the role of the State as well as 

of society itself. Thus, the work 

is a bibliographic review of the 

literature, using sources such as 

Scielo, google academic, laws 

and ordinances so that they can 

support the research and respond 

to the objectives concisely and 

eff ectively. Therefore, it was pos-

sible to perceive a certain diffi  -

culty in accepting the population 

with the young repeat off ender 

of the crime committed, in addi-

tion to a diffi  culty in assisting the 

State to ensure a socioeconomic, 

psychological and educational 

support for this individual, cle-

arly combining education as one 

of the foundations for the change 

of the individual. It is concluded 

that there is a need for the cre-

ation of eff ective public policies 

that meet this problem and a po-
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pular education that can broaden 

the understanding of the social 

body for the issue and that con-

sequently breaks the stigmas in-

grained in society in relation to 

the young off ender.

Keywords: Human Rights. Mi-

nor Off ender. Resocialization. 

Access to Education.

INTRODUÇÃO

O processo de ressocia-

lização de menores infratores no 

Brasil ainda permanece como um 

entrave na educação pública de 

ensino, quando levado em con-

sideração os inúmeros desafi os 

apresentados dentro desse espec-

tro. Para além disso, é importan-

te pontuar o grande desafi o que é 

unir, dentro dessa problemática, 

o Estado, escola e família, o que 

muitas vezes acaba não sendo re-

alizado.

Outro ponto que merece 

destaque é a própria luta incansá-

vel de muitos da sociedade pela 

busca e revisão da maioridade 

penal, principalmente em crimes 

hediondos e que são posterior-

mente comentados em redes de 

televisão. Sendo assim, o pro-

cesso de ressocialização, muitas 

vezes, é carregado de estigmas, 

o que difi culta claramente esse 

processo

Por conseguinte, é im-

prescindível pontuar o papel 

da educação nesse processo de 

ressocialização, como forma de 

permitir uma ressocialização de 

forma efetiva e coerente, visto 

que só a partir de medidas socio-

educativas efi cazes é que o in-

divíduo vai conseguir se inserir 

na sociedade de forma que não 

venha a ser reincidentes dos seus 

atos infracionários, além da ne-

cessidade do próprio apoio dessa 

sociedade bem como do Estado.
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Alguns desafi os enfren-

tados dentro desse processo de 

ressocialização é o próprio aces-

so à educação, que em muitos ca-

sos, ainda é algo muito longe das 

suas perspectivas e isso pode es-

tar relacionado com a própria fal-

ta de assistência do Estado, além 

do preconceito da sociedade, o 

que traz consigo diversas difi cul-

dades como a volta e inserção na 

sociedade que, principalmente 

quando não há um auxílio para 

um emprego. Isso acaba por dei-

xar de lado o que mais esse menor 

infrator necessita no momento da 

ressocialização: o acolhimento e 

profi ssionalização.

O objetivo desse traba-

lho é analisar através de pesqui-

sas bibliográfi cas em livros, pe-

riódicos, arcabouços jurídicos e 

pesquisas na internet, como vem 

se dando o acesso à educação 

de menores infratores que estão 

inseridos dentro do processo de 

ressocialização. É necessário, 

também, verifi car as políticas pú-

blicas para mudar o quadro das 

unidades de medidas socioedu-

cativas.

O estudo apresenta 

grande relevância para a socieda-

de bem como para a comunidade 

científi ca, visto que visa explorar 

e analisar como se dá o processo 

de acesso à educação de menores 

infratores que estão inseridos no 

processo de ressocialização e, 

com isso, entender de forma mais 

aprofundada como esse processo 

ocorre e conhecer os principais 

desafi os enfrentados, além de po-

der garantir à sociedade um me-

lhor conhecimento sobre o tema 

e entender a importância do seu 

apoio, além de perceber as defa-

sagens que ainda existem dentro 

do sistema educacional brasilei-

ro.

Dessa maneira, o traba-

lho foi produzido através de uma 
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pesquisa bibliográfi ca, que se 

concentrou em bases de periódi-

cos como Scielo (Nacional) bem 

como revistas internacionais vol-

tadas para a educação, pesquisas 

em livros nacionais, bem como 

o próprio acesso à internet para 

melhor estruturação dos resul-

tados encontrados. A busca por 

livros se deu através do livros 

google, e das buscas na internet 

que se deram através do Google. 

Após as buscas dos materiais, fo-

ram analisados os aportes literá-

rios estudados para a construção 

dos conceitos e aprimoramento 

das defi nições.

O MENOR INFRATOR

A criminalidade prati-

cada por menores é um tema que 

acompanha a sociedade há déca-

das. Entender o motivo de jovens 

e crianças optarem por tal condu-

ta é sempre motivo de estudo e 

pesquisas. Esses atos são masca-

rados por fatores socioeconômi-

cos, que repercutem na forma de 

agir de muitos desses indivíduos. 

Cabe ressaltar, que a delinquên-

cia desses indivíduos vem ultra-

passando limites problemáticos 

dentro da sociedade brasileira 

(LIBERATI, 2010).

Conceito

O menor infrator pode 

ser defi nido como aqueles meno-

res de 18 anos que praticam atos 

infracionais na sociedade, sendo 

tipifi cado no Código Penal Bra-

sileiro (CPB) pelo Decreto-Lei 

Nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940. Assim, a Lei 8069/90 em 

seu Artigo 103 diz: “considera-se 

ato infracional a conduta descrita 

como crime ou contravenção pe-

nal”, ou seja, toda ação que acaba 

burlando as leis brasileiras.

Para Oliveira, Assis 
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(2015), a violência praticada por 

crianças e adolescentes ainda é 

um grande problema para a so-

ciedade brasileira, quando esses 

jovens infratores acabam sendo 

cada vez mais perigosos para a 

sociedade e, na maioria das ve-

zes, são detidos e restringidos de 

sua liberdade. O menor infrator 

ainda carrega consigo, historica-

mente, uma ideia de conduta vio-

lenta, de sujeitos com alta pericu-

losidade, defi nições que causam 

uma ruptura social. (ANDRA-

DE; SILVA, 2020).

Além disso, é importan-

te pontuar as próprias alterações 

vivenciadas na adolescência, pe-

ríodos de mudanças biológicas 

e sociais. Essa fase é carregada 

de processos de amadurecimen-

to, no qual o adolescente perce-

be que não é mais criança e suas 

responsabilidades aumentam a 

partir de suas relações sociais, 

estratifi cações familiares. Al-

guns desses adolescentes, por sua 

vez, acabam percorrendo locais 

obscuros dentro de suas constru-

ções na sociedade. (SCHOEN- 

FERREIRA; AZNAR-FARIAS; 

SILVARES, 2010; LAURINDO, 

2013).

Outro ponto que mere-

ce destaque refere-se a diferen-

ça entre as condutas ilegais de 

crianças e adolescente. Para as 

crianças, as sanções para os atos 

infracionais são as medidas de 

proteção, visto que para os ado-

lescentes são aplicadas medidas 

socioeducativas. Conforme Lau-

rindo (2013) aponta em seus es-

tudos, é importante que haja uma 

distinção entre eles, pois há uma 

diferença de pensamentos, assim 

como o próprio grau de periculo-

sidade que não pode ser tipifi ca-

do e igualitário.

Estatuto da Criança e do Ado-

lescente
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O Estatuto da Crian-

ça e do Adolescente (ECA) foi 

criado a partir de uma demanda 

da Constituição Federal (CF) de 

1988, com o intuito de garan-

tir e promover uma proteção à 

criança e o adolescente, além de 

assegurar que eles tenham aces-

so à saúde, alimentação e edu-

cação de qualidade durante toda 

sua vivência. Diante disso, todas 

essas exigências começam a ser 

pautadas de forma ofi cial através 

do Capítulo VII- Artigo 227 da 

Constituição Federal:
“Capítulo VII - Da 
família, da criança, 
do adolescente e do 
idoso.
Artigo 227- “É dever 
da família, da socie-
dade e do Estado as-
segurar à criança e 
ao adolescente, com 
absoluta priorida-
de, o direito à vida, 
à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao 

lazer, à profi ssiona-
lização, à cultura, à 
dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à 
convivência familiar 
e comunitária, além 
de coloca-los a sal-
vo de toda forma de 
negligência, discri-
minação, exploração, 
violência, crueldade 
e opressão.”

Ademais, o ECA criado 

a partir da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, mas só depois de 

23 anos, em 2013, foi aprovado 

pelo Congresso Nacional e san-

cionado pela Presidência da Re-

pública, a criação do Estatuto da 

Juventude (Lei n° 12.852, 5 de 

agosto de 2013), somando a ga-

rantia de bens e direitos da crian-

ça e adolescente. O ECA foi de 

suma importância , pois ele passa 

a resguardar, a priori, a vida dos 

menores .(CASTRO; MACEDO, 

2019).

Por conseguinte, o ECA 
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aborda no Artigo 2º as diferencia-

ções entre criança e adolescente, 

visto que para o Estatuto, a crian-

ça e o adolescente não podem ser 

considerados de forma igualitá-

ria, até porque suas percepções 

e níveis de maturidade acabam 

perpassando por espações dife-

rentes, o que se confi rma com o 

artigo supracitado: “Art. 2º Con-

sidera-se criança, para os efeitos 

desta Lei, a pessoa até doze anos 

de idade incompletos, e adoles-

cente aquela entre doze e dezoito 

anos de idade.”

Com isso, o ECA tam-

bém defi ne os direitos funda-

mentais da criança e do adoles-

cente, assegurando-lhes o Direito 

à vida (Capítulo I), Direito à Li-

berdade, ao respeito e à dignida-

de (Capítulo II), Direito à Con-

vivência Familiar e Comunitária 

(Capítulo III), Direito à Educa-

ção, à Cultura, ao Esporte e ao 

Lazer (Capítulo IV), Direito à 

Profi ssionalização e à Proteção 

no Trabalho (Capítulo V). Além 

disso, o ECA também deriva em 

outras legislações que vai defi nir 

o papel da família, sociedade, 

sistema de justiça, administração 

pública, assim como o próprio 

sistema penal. Além de defi nir 

as atribuições e competências do 

conselho tutelar, que visa garan-

tir uma assistência de qualidade 

às criança e adolescentes, como 

forma de gerar uma estrutura e 

um delineamento jurídico, com 

apuração de fatos e garantias de 

uma vivência de qualidade.

RESSOCIALIZAÇÃO

A ressocialização pode 

ser entendida como a reinserção 

do preso na sociedade, o que ain-

da traz consigo diversos questio-

namentos. Para Lemos, Mazzilli 

e Klering (2009), para haver uma 
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ressocialização do menor infra-

tor de forma efetiva, é importan-

te que haja condições dignas de 

vivência, sejam elas sociais, eco-

nômicas ou psicológicas. Assim, 

o próprio investimento em edu-

cação para a população jovem é 

um fator determinante durante 

esse processo de ressocialização, 

visto que tendem a progredir in-

telectualmente, além de um ama-

durecimento e a busca de sonhos, 

no que diz respeito a escolha da 

profi ssão (SANTANA; SILVA; 

ALMEIDA, 2014).

O papel do Estado

É imprescindível pon-

tuar a importância do Estado na 

ressocialização de menores in-

fratores. Assim, pode-se citar o 

próprio ECA, que a partir de seus 

princípios legais, o Estado tem o 

dever de implantar políticas pú-

blicas efi cazes e que garantam 

uma assistência efetiva e de qua-

lidade. Além disso, com os prin-

cípios legais instituídos no ECA, 

cabe ao Estado oportunizar polí-

ticas públicas que ajudem essas 

crianças e jovens para que não 

voltem aos atos infracionários.

Borges (2013) afi rma 

que a educação é um ponto pri-

mordial dentro desse processo de 

ressocialização e que o papel do 

Estado em garantir assistência à 

educação e condições plenas de 

saúde psicológica para esses indi-

víduos, deve ser recorrente, visto 

que a difi culdade e pressão so-

frida após a reinserção na socie-

dade carrega traços e marcas de 

preconceitos que se não tiverem 

uma assistência estatal de quali-

dade, há uma grande probabili-

dade de reincidirem com os atos 

cometidos.

Ademais, faz-se mister 

pontuar que através da Constitui-

ção Federal (CF) de 1988, em seu 
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artigo 5°, o Estado tem o dever de 

garantir a promoção da qualida-

de de vida, ou seja, cabe a esse 

órgão não apenas dar “ordens”, 

mas garantir que a qualidade 

de vida seja efetiva na vivência 

de cada criança e adolescen-

te que estão dentro do processo 

de ressocialização, como forma 

de oportunizar o imaginário da 

mesma para oportunidades e 

crescimento pessoal.

Diante disso, a Carta 

Magna vai dissertar sobre diver-

sos deveres do estado, e em seu 

artigo 227, a mesma afi rma:
“É dever da família, 
da sociedade e do 
Estado assegurar à 
criança, ao adoles-
cente e ao jovem, 
com absoluta priori-
dade, o direito à vida, 
à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao 
lazer, à profi ssiona-
lização, à cultura, à 
dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à 

convivência familiar 
e comunitária, além 
de colocá-los a sal-
vo de toda forma de 
negligência, discri-
minação, exploração, 
violência, crueldade 
e opressão”.

Com isso, percebe-se, 

claramente, a necessidade de 

apoio desse órgão, tanto para o 

apoio da criança ou adolescente 

que está em processo de ressocia-

lização, tanto quanto daquele que 

é reincidente, visto que quando 

se é um adolescente reincidente 

houve uma difi culdade do Estado 

ou Sociedade em garantir apoio a 

esse indivíduo.

O papel da Sociedade

O papel da sociedade no 

processo de ressocialização do 

menor infrator é de grande im-

portância, visto que é para esse 

mesmo corpo social que o indiví-
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duo retorna após passar pelo pro-

cesso penal. Dessa forma, o ECA 

já prevê em suas diretrizes o pa-

pel da sociedade no processo de 

construção e vivência da criança 

e adolescente. Com isso, no ar-

tigo 1º da Lei n° 7.210/1984, que 

institui a Lei de Execução Penal 

no Brasil (LEP) aponta clara-

mente que para além de garantir 

o cumprimento da lei, é impor-

tante garantir a esse indivíduo 

condições mínimas de vivência 

em sociedade.

Além disso, é importan-

te pontuar que no artigo 227 do 

Estatuto da Criança e do Adoles-

cente (ECA), afi rma que é dever 

da sociedade enquanto ente que 

assegura a criança e o adoles-

cente garantindo alimentação, 

educação, lazer, liberdade. Como 

também, garantir a proteção des-

se indivíduo para que o mesmo 

seja salvaguardado de violências, 

crueldades e opressões.

Com isso, mesmo pau-

tada em todos esses atos norma-

tivos, ainda há uma certa difi cul-

dade da sociedade em cumprir 

com o seu papel, quando levado 

em consideração o processo de 

ressocialização do menor infra-

tor, no qual para Greco (2013, 

p.475) ainda há uma grande difi -

culdade da sociedade em acolher 

e prestar o apoio necessário. Ade-

mais, cabe ressaltar que mesmo 

que o processo de ressocializa-

ção tenha como objetivo o cum-

primento da pena formalizada 

por bases da educação e suporte 

psicológico, isso na maioria das 

vezes, acaba por não acontecer, 

quando levado em consideração 

a própria falta de aceitação da so-

ciedade na reinserção desses me-

nores infratores no corpo social, 

o que se refl ete com os estudos 

de Assis (2007) que afi rma que 

com o processo prisional, esse 

jovem infrator acaba perdendo a 
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dignidade perante a sociedade e 

o processo de reinserção acaba se 

tornando cada vez mais difícil.

ACESSO À EDUCAÇÃO NO 

PROCESSO DE RESSOCIA-

LIZAÇÃO

A educação é um fator 

de extrema importância para a 

escolarização, além da formação 

profi ssional, que garante a esse 

indivíduo um acesso às suas po-

tencialidades e melhor desenvol-

vimento socioeconômico. Entre-

tanto, é importante pontuar que 

esse acesso à educação ainda é 

algo muito desigual e com diver-

sos desafi os a serem enfrentados 

pelo caminho. A desigualdade 

social permeia todo o processo 

de acesso à educação, tornando 

ela uma difi culdade para muitos, 

quando levado em consideração 

aqueles que precisam escolher 

entre estudar e trabalhar (CAS-

TRO, 2009).

Nesse ínterim, é im-

portante pontuar que o acesso à 

educação além de vivenciar de-

sigualdades sociais, ainda é um 

grande desafi o na ressocialização 

do menor infrator. Com isso, a 

educação é pautada por alguns 

autores como uma alternativa 

extremamente efi caz para o pro-

cesso de ressocialização, visto 

que com a educação é possível 

transformar pensamentos, além 

de trazer novas perspectivas para 

a vivência do indivíduo e garan-

tir que a reincidência aos delitos 

praticados não aconteça, o que 

já se confi rma claramente com a 

fala de Paulo Freire: “Educação 

não transforma o mundo. Edu-

cação muda as pessoas. Pessoas 

transformam o mundo”.

Diante disso, é impres-

cindível pontuar o Programa 

Nacional de Direitos Humanos 

(PNDH) do governo federal bra-
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sileiro, que visa a “proteção de 

mulheres, homens, adolescentes, 

crianças, das minorias e dos ex-

cluídos”. Com isso, o programa 

traz consigo pontuações e itens 

bastante importantes para o 

apoio a esses grupos populacio-

nais. Além disso, o PNDH em 

seu item de “Penas privativas de 

liberdade diz: “Promover progra-

mas de educação, treinamento 

profi ssional e trabalho para faci-

litar a reeducação e recuperação 

do preso”. Com isso, percebe-se 

a importância do acesso à edu-

cação dos menores infratores 

que estão inseridos dentro des-

ses processos de ressocialização. 

Assim, no próprio Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), 

em seu artigo 122 é assegurado o 

acesso às medidas socioeducati-

vas por crianças e adolescentes. 

Com isso, os objetivos dessas 

medidas, visa reparar o dano re-

alizado pelo menor infrator, além 

de garantir uma integração social 

efetiva e a garantia de seus direi-

tos individuais. Com esses obje-

tivos sendo pautados em lei, é as-

segurado mais uma vez o direito 

dessa criança ou adolescente ter 

acesso às medidas socioeducati-

vas, como forma de garantir uma 

melhor visão de futuro para que 

não haja a reincidência dos deli-

tos cometidos e tenham uma as-

sistência efetiva.

CONCLUSÃO

Por fi m, foi possível ob-

servar que a ressocialização do 

menor infrator ainda vivencia 

momentos de grandes difi culda-

des, visto que mesmo sendo pau-

tado através de aparatos legais, 

ainda assim é possível perceber 

os grandes desafi os a serem en-

frentados. Com isso, identifi cou-

-se, a partir das bibliografi as, que 

ainda há um certo preconceito da 
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sociedade em aceitar esse menor 

infrator de volta ao corpo social, 

além de lacunas referentes às po-

líticas públicas de assistência ao 

jovens infratores, que deveriam 

garantir ações de qualidade, vi-

sando uma inserção ao corpo 

social com aparatos econômicos, 

psicológicos e educacionais.

Além disso, é fato o 

grande papel da educação dentro 

dessa problemática, já que atra-

vés dela será possível um proces-

so socioeducativo com coerência 

e efetividade. A partir das biblio-

grafi as verifi cou-se a necessida-

de desse processo educacional 

ser introduzido com efi ciência 

nas vivências desses menores 

infratores, com a fi nalidade de 

poder passarem por um processo 

educacional que lhes garantam 

um pensamento crítico do delito 

cometido e consequentemente 

uma falta reinserção ao sistema 

prisional.

Portanto, é imprescin-

dível a formulação de políticas 

públicas de qualidade que se in-

tegrem de forma efetiva nesse 

processo de ressocialização. Em 

acréscimo, é necessária uma in-

tensifi cação dos aparatos legais 

que garantam o cumprimento da 

assistência do Estado. A própria 

formulação de políticas que ga-

rantam um melhor conhecimen-

to da sociedade sobre o assunto 

para que se permita que se con-

siga entender a problemática e 

romper preconceitos.
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